
.providencie a pintura de faixas de pedestres nas vias públicas da_Sede do
Municipio de Alfredo Chaves. _

_ INDICAÇAO N.° 065I2018

Autoria: Vereador Armando Zanata Ingle Ribeiro

Ementa: indica pintura de faixas de
i pedestre na Sede do Municipio.
Excelentíssimo Senhor
GILSON LUIZ`BELLON '

›-.vz-.Íi .vi'ä*'ii:'.nÊ:**'3
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES).
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F. 1b - O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de Leis,
,'.

. U J ¡¡

no uso das atribuições que lhes confere o art. 89, alínea combinado com o art. *ffi
101, ambos do Regimento Interno, solicita seja submetida a presente 'Indicação

.~-na

para- apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado oficio ao Prefeito Êã

Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da competente Secretaria,
s-

@aum
JUSTIFICATIVA _ .

1.

.A presente proposição visa aumentar a_ segurança dos pedestres de nossa
cidade. Há de se ressaltar ainda que essa importante reivindicação já foi feita
várias vezes pela Câmara Municipal, entretanto, não foi atendida. Portanto, serve
a presente para reiterar pedidos anteriores, por ser de extrema importância.
Diante disso, verifica-se o interesse público no presente caso.

- Esta é a razão da presente indicação.

Alfredo Chaves (ES)* 03 de dezembro de 2018. I
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gl A ATA INGLE RIBEIRO

. Vereador , _


